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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O artigo 29 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar com 
acrescido do inciso XIII com a seguinte redação: 

“Art. 29. ..................... 
………………………….. 
XIII Veículos maiores devem fazer a 
ultrapassagem a ciclistas por meio da faixa 
lateral, com a devida sinalização de setas e 
diminuição da velocidade, mantendo uma 
distância mínima de 1,5 m quando não houver 
outra faixa disponível.” 

 
Art. 2º O artigo 201 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar com 
com a seguinte redação: 

“Art. 201 ....................... 
Infração - grave; 
Penalidade - multa e suspensão do direito de 
dirigir; 
Medida administrativa - recolhimento do 
documento de habilitação.”(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código de Trânsito Brasileiro disciplina diretamente, do artigo 26 ao 67 e, 
tangencialmente, no restante da Lei, especialmente no capítulo das infrações, as 
normas e condutas no trânsito. No entanto, observamos que, no que diz respeito à 
segurança dos ciclistas, esta norma precisa ser mais rígida e diretamente 
observável. Passados 22 anos de publicação da Lei e considerando o aumento da 
participação das bicicletas no trânsito, é tempo de revê-la, adaptando-a às 
necessidades atuais, especialmente, de segurança. 

Segundo dados da Campanha Bicicleta Segura, da Sociedade Brasileira de 
Ortopedia e Traumatologia (Sbot), somente no ano passado, 11.741 brasileiros 
foram internados por envolvimento em acidentes com bicicleta, gerando custo 
superior a R$ 14 milhões ao Sistema Único de Saúde (SUS). As principais causas 
de acidentes são embriaguez de motoristas de automóvel, desrespeito às leis de 
trânsito e bicicletas no mesmo espaço que outros veículos. 

No que se refere a este último ponto, acreditamos ser necessário deixar 
absolutamente clara a necessidade de não somente manter uma distância mínima 
de 1,5m ao passar ou ultrapassar um ciclista, mas fazer todo o processo de 
ultrapassagem: deixando a mesma faixa do ciclista e ultrapassando-o pela faixa 
lateral, com todas as sinalizações recomendadas e, neste caso, reduzindo a 
velocidade em função do movimento do ar provocado pelo veículo maior ao 
ultrapassar a bicicleta. Isto posto, sugerimos a inclusão do inciso XIII, no art. 29, 
deixando clara a obrigatoriedade de não apenas distanciar-se da bicicleta, mas de 
realizar o processo total de ultrapassagem. 

Tendo em vista a gravidade do acidente que pode ser provocado pelo toque 
entre um veículo automotor e uma bicicleta ou mesmo pelo deslocamento do ar 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4607/2019 

entre os veículos, desestabilizando o mais leve, notamos a necessidade de elevar a 
penalidade para a infração prevista no art. 201 - “Deixar de guardar a distância 
lateral de um metro e cinqüenta centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta: 
Infração - média; Penalidade - multa.”  

Na categoria de infrações “médias” (resultam em quatro pontos na CNH) 
estão, por exemplo, “dirigir o veículo com o braço de fora (art. 252)”, “usando fones 
de ouvido (art. 252)”, “conduzir veículo com defeito no sistema de iluminação (art. 
230)” e outros erros de menor gravidade que, não necessariamente, incorrem em 
morte no trânsito. Já as infrações graves (resultam em cinco pontos na CNH), no 
entanto, dizem respeito, por exemplo, a “não usar o cinto de segurança (art. 167)”, 
“transitar na contramão (art. 186)” e “deixar de guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu veículo e os demais e em relação ao bordo da pista (art. 
192)”. Vemos que o nível de gravidade das infrações difere bastante e que se faz 
necessário o reajuste da gravidade da infração do art. 201 de média para grave, 
deixando claro o risco de acidente que tal ato provoca e a sua gravidade para a 
manutenção da vida. 

O art. 214. “Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo 
não motorizado” estabelece infração gravíssima e grave em situações com ciclistas, 
o que já mostra o quão importante é endurecer a legislação. Trata-se, como 
defendemos, não de puro rigor legislativo, mas de adequação à real gravidade da 
infração, à necessidade de educação no trânsito e à urgência de medidas que 
assegurem a vida dos ciclistas no trânsito. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019. 

 

Deputado Felipe Carreras 

PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  
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I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de 

veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou 

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.  

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor 

deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso 

obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar no 

local de destino.  

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de ser veículo, dirigindo 

com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.  

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 
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desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 

na fila com segurança.  

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veículo de transporte 

coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou desembarque de passageiros, deverá 

reduzir a velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 

segurança dos pedestres.  

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias com duplo sentido de 

direção e pista única, nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade suficiente, nas 

passagens de nível, nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto quando houver 

sinalização permitindo a ultrapassagem.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor não poderá efetuar 

ultrapassagem.  

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que 

pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, precedem ou vão 

cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.  

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento lateral, 

o condutor deverá indicar seu propósito de forma clara e com a devida antecedência, por meio 

da luz indicadora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de braço.  

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a transposição de faixas, 

movimentos de conversão à direita, à esquerda e retornos.  

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de um lote lindeiro a 

essa via, deverá dar preferência aos veículos e pedestres que por ela estejam transitando.  

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à esquerda e a operação de 

retomo deverão ser feitas nos locais apropriados e, onde estes não existirem, o condutor 

deverá aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a pista com segurança.  

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra via ou em lotes lindeiros, 

o condutor deverá:  

I - ao sair da via pela lado direito, aproximar-se o máximo possível do bordo 

direito da pista e executar sua manobra no menor espaço possível;  

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máximo possível de seu eixo 

ou da linha divisória da pista quando houver, caso se trate de uma pista com circulação nos 

dois sentidos, ou do bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um só sentido.  

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, o condutor deverá 

ceder passagem aos pedestres e ciclistas, aos veículos que transitem em sentido contrário pela 

pista da via da qual vai sair, respeitadas as normas de preferência de passagem.  

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser feita nos locais para 

isto determinados, quer por meio de sinalização, quer pela existência de locais apropriados, 

ou, ainda, em outros locais que ofereçam condições de segurança e fluidez, observadas as 

características da via, do veículo, das condições meteorológicas e da movimentação de 

pedestres e ciclistas.  

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 

outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de 

tempo, com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a 

intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à 

segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 

sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência; 

b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 

circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 

farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veículo, salvo por razões 

de segurança.  

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar constantemente as 

condições físicas da via, do veículo e da carga, as condições meteorológicas e a intensidade 

do trânsito, obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, além de:  

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circulação sem causa 

justificada, transitando a uma velocidade anormalmente reduzida;  

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo deverá antes 

certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os outros condutores, a 

não ser que haja perigo iminente;  

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a sinalização devida, 

a manobra de redução de velocidade.  

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo 

deve demonstrar prudência especial, transitando em velocidade moderada, de forma que possa 

deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o 

direito de preferência.  

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja favorável, nenhum 

condutor pode entrar em uma interseção se houver possibilidade de ser obrigado a imobilizar 

o veículo na área do cruzamento, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito transversal.  

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária de um veículo no 

leito viário, em situação de emergência, deverá ser providenciada a imediata sinalização de 

advertência, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada deverá restringir-se 

ao tempo indispensável para embarque ou desembarque de passageiros, desde que não 

interrompa ou perturbe o fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.  

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regulamentada pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre a via e é considerada estacionamento.  

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos estacionamentos, o 

veículo deverá ser posicionado no sentido do fluxo, paralelo ao bordo da pista de rolamento e 

junto à guia da calçada (meio-fio), admitidas as exceções devidamente sinalizadas.  

§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, estacionados ou em 

operação de carga ou descarga deverão estar situados fora da pista de rolamento.  

§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas será feito em 

posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando houver 

sinalização que determine outra condição.  

§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do condutor poderá ser feito 

somente nos locais previstos neste Código ou naqueles regulamentados por sinalização 

específica.  

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta do veículo, deixá-la 

aberta ou descer do veículo sem antes se certificarem de que isso não constitui perigo para 

eles e para outros usuários da via.  
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Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer sempre do lado da 

calçada, exceto para o condutor.  

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adjacentes às estradas e 

rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito estabelecidas pelo órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via.  

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios constituídos por unidades 

autônomas, a sinalização de regulamentação da via será implantada e mantida às expensas do 

condomínio, após aprovação dos projetos pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a 

via.  

Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, junto 

à guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa especial a eles 

destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, às normas de circulação 

previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou entidade com circunscrição 

sobre a via.  

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas vias quando 

conduzidos por um guia, observado o seguinte:  

I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos em grupos 

de tamanho moderado e separados uns dos outros por espaços suficientes para não obstruir o 

trânsito;  

II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão ser mantidos junto 

ao bordo da pista.  

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

Art. 56. (VETADO)  

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da 

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão 

circular pela faixa adjacente à da direita.  

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  
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Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido; 

b) via arterial; 

c) via coletora; 

d) via local; 

II - vias rurais:  

a) rodovias; 

b) estradas.  

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras; 

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 

II - nas vias rurais: 

a) nas rodovias de pista dupla; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

3. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

b) nas rodovias de pista simples: (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora). (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

Art. 63. (VETADO)  

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos 

bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em 

todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo CONTRAN.  

Art. 66. (VETADO)  

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via 

aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade de trânsito 

com circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades 

estaduais a ela filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  

III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  

IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que 

o órgão ou entidade permissionária incorrerá.  

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores 

mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, 

 em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-A. O disposto neste Capítulo aplica-se aos motoristas profissionais: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-B. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e 

meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou de transporte 

rodoviário de cargas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 (seis) 

horas na condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu fracionamento e o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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do tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no 

exercício da condução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, 

transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da 

referida Lei) 

§ 1º-A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) 

horas na condução de veículo rodoviário de passageiros, sendo facultado o seu fracionamento 

e o do tempo de direção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção, 

devidamente registradas, o tempo de direção poderá ser elevado pelo período necessário para 

que o condutor, o veículo e a carga cheguem a um lugar que ofereça a segurança e o 

atendimento demandados, desde que não haja comprometimento da segurança rodoviária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, a 

observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que podem ser fracionadas, usufruídas no 

veículo e coincidir com os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 

(oito) horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos 

termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Entende-se como tempo de direção ou de condução apenas o período em que 

o condutor estiver efetivamente ao volante, em curso entre a origem e o destino. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 5º Entende-se como início de viagem a partida do veículo na ida ou no retorno, 

com ou sem carga, considerando-se como sua continuação as partidas nos dias subsequentes 

até o destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º O condutor somente iniciará uma viagem após o cumprimento integral do 

intervalo de descanso previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nenhum transportador de cargas ou coletivo de passageiros, embarcador, 

consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de 

cargas ou agente de cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que 

subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no § 6º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-D. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-E. O motorista profissional é responsável por controlar e registrar o tempo 

de condução estipulado no art. 67-C, com vistas à sua estrita observância.  

§ 1º A não observância dos períodos de descanso estabelecidos no art. 67-C 

sujeitará o motorista profissional às penalidades daí decorrentes, previstas neste Código.  

§ 2º O tempo de direção será controlado mediante registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo e, ou por meio de anotação em diário de bordo, ou papeleta 

ou ficha de trabalho externo, ou por meios eletrônicos instalados no veículo, conforme norma 

do Contran.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 3º O equipamento eletrônico ou registrador deverá funcionar de forma 

independente de qualquer interferência do condutor, quanto aos dados registrados.  

§ 4º A guarda, a preservação e a exatidão das informações contidas no 

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e de tempo são de 

responsabilidade do condutor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada 

no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 

não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 

sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento 

de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança 

ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, conforme 

previsto no art. 65:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo infrator.  

 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu 

veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade, as condições climáticas do local da circulação e do veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, 

ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de 

rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes).  

....................................................................................................................................................... 

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não 

motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 

veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele 

destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.855, de 8/7/2019) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
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XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 252. Dirigir o veículo:  

I - com o braço do lado de fora;  

II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e 

pernas;  

III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança 

do trânsito;  

IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais;  

V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de 

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 

telefone celular;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 

Infração - média; 

Penalidade - multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V caracterizar-se-á como infração 

gravíssima no caso de o condutor estar segurando ou manuseando telefone celular. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html

